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Liminar da Justiça suspende aplicação do FAP 

VALOR ECONÔMICO (ARTHUR ROSA) - Uma empresa de segurança de Florianópolis (SC) obteve tutela 
antecipada que suspende a aplicação da nova metodologia adotada pelo Ministério da Previdência Social para 
o cálculo do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), que entra em vigor em janeiro. O juiz da 3ª Vara Federal da 
capital catarinense, Cláudio Roberto da Silva, em uma das primeiras decisões sobre o tema, considerou 
inconstitucional o artigo 10 da Lei nº 10.666, de 2006, que instituiu o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 
mecanismo adotado para aumentar ou reduzir as alíquotas da contribuição, com base nos índices de cada 
empresa.  

O FAP varia de 0,5 a dois pontos percentuais, o que significa que a alíquota de contribuição pode ser reduzida 
à metade ou dobrar, chegando a 6% sobre a folha de salários. No caso da empresa catarinense, o valor do 
tributo seria elevado em 60% com a aplicação do fator. Com a decisão, ela mantém o pagamento na alíquota 
atual, de 3%. "A nova metodologia não incentiva as empresas a investir em segurança do trabalho", diz a 
advogada Mariana Linhares Waterkemper, do escritório Guedes Pinto Advogados e Consultores, que defende 
o contribuinte. "A Previdência sempre quer ganhar mais." 

As mudanças nas regras do SAT vão gerar aumento de carga tributária para mais da metade das empresas do 
país, segundo um estudo da Confederação Nacional da Indústria (CNI). Para a Previdência Social, no entanto, 
das 952.561 empresas que integram as 1.301 atividades econômicas listadas na legislação, 879.933 (92,37%) 
serão bonificadas e vão ter redução no valor do tributo. Já 72.628 (7,62%) terão aumento na contribuição ao 
SAT.  

Na decisão, o magistrado entendeu que a criação de uma alíquota móvel, com a aplicação do FAP, traria 
"majoração de tributo" e "enorme insegurança jurídica". "O simples manejo da alíquota de 0,5% até 6%, ainda 
que por via indireta, não satisfaz quando é certa a funesta consequência, qual seja, de criar efetivamente uma 
alíquota móvel, e móvel ao sabor de ação da administração", diz Silva. 

O juiz, no entanto, não atendeu à solicitação da empresa de acesso a todas as informações utilizadas para o 
cálculo do FAP. Ele considerou o pedido superado pelo fato de a Previdência Social ter, a partir de 23 de 
novembro, liberado detalhes das ocorrências com os empregados, como o número de identificação do 
trabalhador (NIT), a data de nascimento e o número e dia da emissão da Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT). As empresas têm prazo de 30 dias, a contar da última sexta-feira, para contestar o FAP, 
conforme a portaria interministerial nº 329. 

Tributação: Em caso de tentativa de fraudar o fisco, penalidade prevista atinge 
150% sobre o total do débito  
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Receita eleva multa por compensação indevida 

VALOR ECONÔMICO (ARNALDO GALVÃO) - O governo adotou nova medida contra as compensações de tributos 
que prejudicaram a arrecadação neste ano. A medida provisória (MP) 472, publicada ontem, estabelece multa 
de 75% sobre o total do débito indevidamente compensado. Se for configurado o dolo ou intenção de fraudar 
o fisco, a penalidade sobe para 150%. As multas serão aplicadas às empresas contribuintes se a Receita 
Federal não homologar as compensações.  

O subsecretário de Fiscalização da Receita, Marcos Vinícius Neder de Lima, explicou que a medida entrou 
em vigor ontem mesmo e representa maior rigor, porque, antes disso, as compensações rejeitadas pagavam 
multa de mora de apenas 20%. A correção pela Selic está mantida. Há algum tempo a Receita vinha 
procurando mudar o sistema da compensação, porque, durante a crise, ficou evidente que as empresas 
aproveitaram-se das regras mais flexíveis para declararem direito a compensações que, na verdade, eram 
indevidas.  

Na prática, isso servia para ganhar tempo, porque o direito ao abatimento era automático, apesar de a Receita 
ter cinco anos para impugnar. Na comparação dos períodos janeiro-outubro de 2009 e de 2008, as 
compensações ficaram R$ 5,3 bilhões acima do patamar considerado normal.  

Além da importante mudança nas compensações, a MP 472 trouxe várias alterações que reprimem 
planejamentos tributários com paraísos fiscais e estabelecem novas desonerações para investimentos em 
refino, petroquímica, fabricação de computadores e fornecimento de insumos para as indústrias de partes e 
peças de aeronaves.  

Lima revelou que a MP 472 também procurou fechar algumas lacunas e determinou que as empresas de 
securitização de créditos imobiliários terão de pagar IR de acordo com o regime da apuração do lucro real, 
equiparando-se às empresas de factoring. Antes, havia uma distorção que provocava a migração das empresas 
de factoring para a securitização de créditos, porque a carga tributária de IR e PIS/Cofins era menor.  

As pessoas físicas que usaram indevidamente deduções de despesas (médicas, educação etc.) nas suas 
declarações de ajuste do IR terão de pagar multa de 75% sobre o imposto que seria restituído irregularmente. 
Quando provada intenção de fraudar, a multa é de 150%. 

A Receita também procurou reprimir planejamentos tributários que usam remessas ao exterior e registram 
investimentos como empréstimos entre empresas vinculadas ao mesmo grupo econômico. Nos empréstimos, 
os juros pagos servem para reduzir lucros onde a carga tributária é maior. Para impedir isso, a MP 472 definiu 
que a dedução só será aceita se o endividamento for de até duas vezes o patrimônio líquido (PL) do 
contribuinte brasileiro. No caso dos paraísos, este limite cai a 30% do PL.  

Nas operações de remessa para pagamentos de bens e serviços em paraísos fiscais, a Receita também vai 
passar a exigir a identificação do beneficiário, a comprovação da sua capacidade operacional e o respectivo 
documento do pagamento.  

Para reprimir a evasão fiscal dos contribuintes que declaram-se não-residentes no Brasil e apontam domicílio 
em paraísos fiscais, a Receita vai exigir prova da efetiva residência neste país.  
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Neder explicou que o governo também procurou restabelecer condições tributárias iguais entre empresas de 
resseguro instaladas no Brasil e suas concorrentes do exterior. Para isso, determinou que, nas remessas ao 
exterior para o pagamento de prêmios, a base de cálculo das contribuições PIS e Cofins sobe de 8% para 15% 
do valor pago. 

Entre as novas desonerações, o governo baixou para zero as alíquotas do Imposto de Renda (15%), PIS/Cofins 
(9,25%) e Cide (10%) incidentes sobre as remessas ao exterior para custear despesas não provocadas pelo 
exportador. São os casos de cumprimento de exigências de regulação estabelecidas por outros países. Como 
exemplo, o subsecretário de Tributação da Receita, Sandro de Vargas Serpa, citou as normas europeias que 
obrigam os fabricantes de produtos químicos a informarem todos os componentes usados. Em muitos casos, é 
necessária a remessa para pagar serviços de assessoria ou importar serviços. 

As desonerações de PIS/Cofins e IPI na indústria aeronáutica foram estendidas também aos produtores de 
insumos para partes e peças. Esses itens e as aeronaves já tinham o benefício. É o que estabelece o novo 
Regime Especial de Incentivos Tributários para a Indústria Aeronáutica (Retaero). A renúncia anual estimada 
é de R$ 418 milhões. 

O governo também adaptou a desoneração de PIS, Cofins, IPI e Imposto de Importação na compra de chips 
para a fabricação de computadores. Agora, o benefício também se estende às placas com chip.  

Governos locais ganham poder na concessão de licenças 
ambientais 

VALOR ECONÔMICO (PAULO DE TARSO LYRA) - Os deputados aprovaram ontem um projeto de lei que altera as 
regras de licenças ambientais em todo país. Por 317 votos a favor e 17 contra, os parlamentares definiram que 
as licenças serão concedidas levando-se em conta o tamanho e o impacto das obras: se for uma obra nacional, 
a licença será de um órgão federal; impacto estadual, órgão estadual; impacto local, órgão municipal. Os 
deputados também tiraram autonomia do Conama para dar a resposta final em caso de conflitos. Agora, 
dúvidas sobre o licenciamento serão resolvidos por uma comissão formada por representantes do Conama, e 
dos governos federal, estadual e municipal. 

O texto gerou muitos protestos do líder do PV na Câmara, Edson Duarte (BA). Os ambientalistas não 
concordam com a determinação de que a mesma instância que concede a licença terá poderes para fiscalizar e 
aplicar sanções administrativas. Pela legislação atual, o poder de fiscalizar e aplicar multas é atribuição 
exclusiva do Ibama. "O texto ficou mais justo. Não podemos mais aceitar a carteirada de quem apresenta 
dificuldades para depois vender facilidades", afirmou o líder do DEM na Câmara, Ronaldo Caiado (GO). 

Pelo projeto aprovado pelos deputados e que segue agora para o Senado é de prerrogativa exclusiva da União 
a concessão de licenças para obras em áreas situadas no mar territorial, incluindo as explorações do pré-sal; 
terras indígenas, áreas militares ou nos casos de obras que abranjam mais de um Estado, como ferrovias ou 
hidrelétricas. 

A bancada ruralista queria que os Estados tivessem total autonomia para definir suas regras de licenciamento. 
O texto aprovado acabou sendo uma saída alternativa, pois obras de grande impacto terão que ser aprovadas e 
fiscalizas por instâncias federais. Os ambientalistas também protestam pela perda de poder do Conama, órgão 
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onde possuem maioria. "Se o governo está, cada vez mais, municipalizando as políticas públicas, por que só 
no caso das licenças ambientais o poder permanece concentrado em um órgão federal (Ibama)?" questionou. 

A aprovação do projeto de lei regulamenta o artigo 23 da constituição federal e, segundo o líder do PSDB na 
Câmara, José Aníbal (SP) agiliza a autorização para as obras em andamento no país. "Se forem obras 
necessárias, elas serão autorizadas. Mas muitas obras do governo federal, como o PAC e o Minha Casa Minha 
Vida, são meras peças de retórica". 

A aprovação só foi possível após acordo de líderes. O plenário da Câmara aprovou também um projeto do 
deputado Carlos Zarattini (PT-SP), que instaura os critérios de renda para definir a tarifa social da energia 
elétrica. Pelo texto, o número de beneficiados aumenta de 15 para 22 milhões. Atualmente, a tarifa social 
beneficia quem consome menos de 80 kWh/mensais independente da faixa de renda.  

Pelas novas regras, segundo o relator, serão beneficiadas famílias que tem renda per capita de até meio salário 
mínimo.  

Os deputados também aprovaram um plano de cargos e salários do DNIT, o que representa um aumento de 
gastos com pessoal de R$ 113 milhões/ano. 

 

Suspensão de execução fiscal para débitos superiores a R$ 500 
mil depende de autorização (Notícias STJ) 
NOTICIAS STJ - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso repetitivo, 
uniformizou o entendimento de que, em se tratando de débito de pessoa jurídica superior a R$ 500 mil, a 
suspensão da execução fiscal depende de prévia homologação da opção do Refis pela autoridade 
administrativa (Comitê Gestor). Esta suspensão, no entanto, está condicionada à prestação de garantia ou ao 
arrolamento de bens, só ocorrendo a homologação tácita quando as empresas fazem parte do Simples e têm 
débitos inferiores a meio milhão de reais.  
A empresa recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região que assim 
entendeu: "A divergência já está pacificada pelo Tribunal da Cidadania, estabelecendo que, nas hipóteses em 
que a dívida consolidada seja superior a R$ 500 mil (artigo 3º da Lei 9.964/00) a homologação da opção pelo 
Refis (Programa de Recuperação Fiscal), pelo Comitê Gestor e a consequente suspensão da exigência do 
crédito ficam condicionadas à prestação de garantia no valor do débito ou ao arrolamento de bens, não se 
podendo admitir que a caracterização da homologação tácita, pelo decurso de prazo estipulado para 
apreciação do pedido, tenha a capacidade de afastar essa exigência legal. Agravo de instrumento não 
provido". 
A empresa requereu o provimento do recurso especial e a reforma da decisão visando suspender a ação de 
execução devido à adesão e homologação tácita (reconhecimento oficial) e expressa da distribuidora no Refis, 
evitando a duplicidade de garantia. Sustentou também que, tendo havido adesão ao Refis na ação executiva 
originária, em que se discute débitos superiores a R$ 500 mil e, ocorrendo a homologação pelo Comitê 
Gestor, os bens gravados pela penhora e transferidos a título de penhora complementar para os autos da outra 
execução fiscal, deveriam ser liberados, pois a recorrente procedeu ao arrolamento de bens, o que já seria 
garantia suficiente para evitar que seus bens fossem penhorados. 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

Entretanto, o ministro Luiz Fux, relator do recurso especial, não acolheu os argumentos dos advogados da 
empresa. "Deveras, a Lei 9.964/2000, que institui o Programa de Recuperação Fiscal, estabelece dois tipos de 
tratamento às empresas que optarem pelo parcelamento do débito, quais sejam: às empresas optantes pelos 
Simples ou cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500 mil, a homologação tácita da opção implica 
automaticamente a suspensão da exigência do crédito tributário, sendo prescindível o oferecimento de 
garantia ou arrolamento de bens. Já para as empresas cujos débitos sejam superiores ao limite supracitado, a 
homologação da adesão ao Refis deve ser realizada expressamente pelo Comitê Gestor, com a consequente 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, desde que tenha sido prestada garantia suficiente ou, 
facultativamente, a critério da pessoa jurídica, tenha havido arrolamento dos bens integrantes do seu 
patrimônio". 
Como no caso analisado, o débito consolidado da distribuidora ultrapassa o limite legal e não restou 
comprovado o arrolamento de bens suficientes à garantia do débito tributário, o ministro negou provimento ao 
recurso especial, sendo acompanhado pelos demais ministros da Primeira Seção. E, por se tratar de 
julgamento que seguiu o rito dos recursos repetitivos, demais ações envolvendo o tema seguirão orientação 
semelhante. 

Receita regulamenta suspensão de PIS e Cofins para venda de 
produtos pecuários  
Está publicada no DOU de ontem (16/12) a Instrução Normativa nº 977/2009 que trata da suspensão da 
exigibilidade de PIS e Cofins na comercialização de produtos pecuários. A norma regulamenta os artigos 32 a 
37 da Lei nº 12.058/2009 e produz efeitos a partir de  1º de novembro de 2009.   
A Instrução Normativa, entre outras determinações, estabelece que:   
1 - Estão suspensas do pagamento do PIS e da Cofins a Receita Bruta venda de gado bovino, carnes, couros, 
etc  
2 -  A suspensão alcança as vendas efetuadas por pessoa jurídica, inclusive cooperativas, para pessoas 
jurídicas produtoras ou que industrialize bens e produtos de carnes bovinas;   
3 - As notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão deverão conter a seguinte expressão: "venda 
efetuada com suspensão de contribuição para o PIS e da Cofins" juntamente com a indicação da previsão legal 
(IN RFB 977/2009);  
A norma especifica o direito ao crédito presumido e sua forma de utilização e promove alterações na Instrução 
Normativa 660/2006, que trata da suspensão de PIS e Cofins na aquisição de produtos agropecuários. 
 

Rejeitada alteração contratual lesiva a trabalhador  

NOTICIAS TST (MARIO CORREIA) - A empresa paulista Comgás terá de pagar diferenças salariais decorrentes 
de horas a um empregado que foi prejudicado por suposta promoção. A Seção I Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho considerou prejudicial a alteração contratual que elevou o 
trabalhador da categoria de atendente comercial para a de técnico de comercialização, com duas horas diárias 
a mais de trabalho, mas sem remuneração correspondente.  

A Quarta Turma do TST havia decidido contrariamente a esse entendimento e mantido a sentença do Tribunal 
Regional da 2ª Região que, além de ter rejeitado seus embargos, multou-o por litigância de má-fé. Para o 
Regional não era possível comparar as duas funções desempenhadas pelo empregado, pois uma estabelecia 
jornada especial de seis horas e a outra jornada ordinária de oito horas.  
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Ao analisar o recurso do atendente, sustentando que a alteração contratual serviu apenas para aumentar a sua 
jornada de trabalho, sem compensação salarial, a relatora concluiu que ele tinha razão, retirou a multa e 
determinou que lhe fossem pagas a sétima e oitava horas como extras, com os reflexos deferidos na sentença, 
relativas ao período de jan/07 a jul/08, quando ele estava no suposto cargo de técnico de comercialização e 
orientação.  

Segundo a relatora, ministra Rosa Maria Weber, o Tribunal Regional equivocou-se ao empregar o cálculo do 
divisor 180 para o período em que o trabalhador exerceu o cargo de técnico comercial, quando trabalhava, 
então, 30 horas semanais, sendo que o cálculo correto do divisor deve ser feito da seguinte forma: 30/6 x 30 = 
150. Dessa forma, “cai por terra o argumento de que houve majoração do salário-hora quando do 
elastecimento da jornada de empregado de seis para oito horas.  

Quanto à impossibilidade de se comparar as referidas funções, defendida pelo Regional, a relatora explicou 
que o “que está em debate no caso é a possibilidade de ser considerada lícita a alteração contratual que, a 
pretexto de ‘promoção’, ampliou a jornada do empregado, sem aumento proporcional da remuneração”.  

O assunto não diz respeito apenas a alteração contratual lesiva, mas a afronta ao dispositivo constitucional da 
irredutibilidade salarial, informou a relatora. A decisão foi por maioria de votos dos integrantes do colegiado 
da SDI-1. (E-RR-2935-2001-045-02-00.0)  

Auxílio-doença não interrompe contagem de prazo de 
prescrição 
 
NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELE) - A suspensão do contrato de trabalho devido ao recebimento do 
benefício previdenciário não resulta na suspensão da contagem do prazo de prescrição (período após a 
rescisão para reivindicar direitos trabalhistas na Justiça), pois não existe previsão legal para isso. Com essa 
decisão, a Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu recurso (rejeitou) de trabalhador 
contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (DF/TO) favorável à Brasil Telecom S/A.  
No processo em questão, o TRT manteve a decisão de primeira instância ao alegar que o prazo prescricional 
começou a fluir com a emissão do Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) pela companhia. “A 
concessão de auxílio-doença não se enquadra em nenhuma das causas impeditivas, suspensivas ou 
interruptivas do prazo prescricional enumerado no Código Civil de 1916 e no de Código Civil de 2002”, 
avaliou o Tribunal em sua decisão.  
Inconformado, o trabalhador entrou com recurso no TST. No entanto, o ministro João Batista Brito Pereira, 
relator do processo na Quinta Turma, também concordou com a tese de que não existe previsão legal para a 
suspensão da prescrição no caso. O ministro lista vários precedentes de julgamentos anteriores do TST nesse 
sentido. “A aplicação do entendimento pacífico desta Corte (pelo TRT) afasta de pronto a aferição das 
violações a artigos de leis apontadas (pela Brasil Telecom)”, concluiu o relator. (RR-1.215/2007-009-18-
00.1).  
 

Opinião Jurídica: (FAP) O Brasil quer mais encargos sobre a 
folha?   Francisco Gadelha  ( presidente do Conselho Temático de Relações do Trabalho da CNI) 
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VALOR ECONÔMICO - O elevado peso dos encargos sobre a folha de pagamento no Brasil é constantemente 
apontado como um inibidor da geração de empregos e indutor da informalidade. Diversas são as propostas ou 
manifestações de economistas, políticos, gestores públicos, representantes de trabalhadores e de empregadores 
no sentido de rever esses encargos ou até mesmo mudar as bases de cálculo. Em apenas um ponto não há 
divergência: é necessário reduzi-los. 

Essas convicções ganham relevância em um contexto de acirrada concorrência internacional, particularmente 
quando a valorização do real diante do dólar encarece o produto nacional. No centro da formulação 
econômica do governo federal, percebe-se a sensibilidade para a necessidade cada vez mais latente de 
reduzirmos o Custo Brasil para sermos competitivos. A preocupação básica é com o emprego e a renda. 
Exportar mais é gerar empregos aqui. Favorecer importações é gerar empregos lá fora. No plano interno, 
encarecer produtos e serviços significa prejudicar a inclusão das classes com menor poder aquisitivo, reduzir a 
demanda, a produção e os empregos.  

Por isso, causou surpresa e forte indignação no setor empresarial a divulgação pela Previdência Social do 
novo Seguro de Acidente de Trabalho (SAT). Embalado por um legítimo e desejável discurso de estímulo aos 
investimentos empresariais na saúde e na segurança do trabalhador, o que se observa na essência é o brutal 
aumento do encargo social e a baixa efetividade no combate aos acidentes do trabalho. 

O novo SAT tem dois pontos que, em conjunto, elevam a arrecadação da Previdência, mas precisam ser 
analisados separadamente para facilitar a compreensão. O primeiro ponto é o enquadramento dos riscos do 
ambiente de trabalho nas 1.301 subclasses (atividades econômicas). De acordo com o risco de sua atividade, 
as empresas pagam um percentual sobre a folha salarial. Esse percentual é de 1% para atividades de baixo 
risco; 2% para risco médio; e 3% para risco elevado. 

Ocorre que a Previdência, surpreendentemente, sem qualquer diálogo prévio e desejável, sem a devida 
motivação e publicidade, promoveu um reenquadramento que fez com que 866 subclasses (dois terços do 
total) tivessem suas alíquotas majoradas em 50%, 100% ou 200%. Do outro lado, apenas 55 tiveram reduções. 
Tudo isto sem qualquer transparência nos cálculos. Estimativas da CNI apontam que somente o 
reenquadramento do SAT significará um aumento injustificável de 30% a 40% do encargo para o conjunto 
das empresas.  

O segundo ponto preocupante é o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que é um multiplicador que varia 
entre 0,5 e 2, e está relacionado ao desempenho das empresas no trabalho de prevenção aos acidentes. A ideia 
do FAP é: quem se preocupa com o tema e investe, deverá ser bonificado (FAP menor que 1), e quem é 
negligente com a saúde do trabalhador será punido (FAP maior que 1).  

Em reunião no Conselho Nacional da Previdência Social, o ministério apresentou os números: 3.328.087 
empresas estão isentas do SAT por serem do Simples Nacional; 879.933 empresas seriam bonificadas (FAP 
menor que 1) e apenas 72.628 empresas seriam punidas. Com esses números e com uma proposta calcada na 
filosofia que premia o mérito, todos aprovaram.  

Os problemas, contudo, só vieram à tona quando a Previdência divulgou o FAP das empresas. A partir daí 
ficou claro que a metodologia tinha muitos problemas técnicos, operacionais e legais, não atingindo os 
objetivos e gerando graves distorções frente à proposta, revelando ainda um forte caráter de aumento de 
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arrecadação. A área técnica que desenvolveu a metodologia do FAP parece que entendeu a aprovação como 
um cheque em branco para cometer diversos equívocos.  

Em relação à aplicação do FAP, como a grande maioria das empresas não tem qualquer acidente de trabalho, 
as mesmas estão no campo da bonificação. Contudo, a Previdência arbitrou um mecanismo (não aprovado) 
que coloca todas as empresas próximas de 1. Ou seja, quase todas as 880 mil bonificadas terão pequenos 
descontos (5%, 8%, 10%), mesmo sem qualquer acidente (esperava-se FAP=0,5).  

Do outro lado, a metodologia jogou a maior parte dos grandes empregadores para próximo do limite superior 
do FAP, que é 2, o que implica elevados aumentos (70%, 80%, 90%) . A maioria das 72.628 empresas 
penalizadas não está sendo punida por não cuidar da saúde do trabalhador, e sim por ser grande, o que 
configura uma distorção. Estimativas da CNI apontam que somente a entrada em vigor do FAP deverá 
significar aumento inaceitável de outros 30% a 40% para o conjunto das empresas, podendo este número ser 
ainda maior. 

Portanto, a conjugação das duas medidas - o reenquadramento nas alíquotas do SAT e aplicação do FAP - 
significará um aumento bem superior a 60% na arrecadação desse encargo social, na contra mão de tudo o que 
a sociedade e os principais formuladores do governo defendem. O aumento do custo do SAT para a empresa 
poderá chegar a 500%.  

No entanto, a efetividade da metodologia sobre a saúde do trabalhador será baixa. É importante destacar que, 
segundo dados da Previdência, o país tem 4.280.648 empresas com 747.663 acidentes de trabalho. Ou seja, a 
média é inferior a um acidente por ano a cada grupo cinco empresas. Destes, 377.001 geraram custos a 
Previdência. Mesmo assim, precisamos continuar avançando nos esforços para garantir maior segurança no 
ambiente de trabalho. 

Para completar, os problemas da metodologia do FAP abrem espaço para que todas as empresas, bonificadas 
ou punidas, entrem com recursos administrativos e judiciais para baixar o fator. Isto implica custos (Brasil) 
desnecessários para as empresas e para o Estado (Previdência e Justiça). É por isso que esperamos a 
suspensão urgente dessas medidas. A Previdência precisa, a partir do diálogo social, fazer uma revisão 
profunda e transparente nas regras, deixando de lado o viés arrecadatório.  

Contudo, para um ano rico em debates como será 2010, essas medidas equivocadas tiveram o mérito de 
antecipar a discussão de dois temas de alta relevância: a necessidade de reduzir encargos sociais para gerar 
emprego e reduzir a informalidade; e a necessidade de se construir políticas públicas mais inteligentes, 
completas e efetivas para proteção da saúde dos trabalhadores. 

 

 


